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POLÍTICA NACIONAL DE CUIDADOS PALIATIVOS: Quem são os sujeitos envolvidos?
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RESUMO

A Política de Saúde no Brasil evoluiu significativamente, sendo marcada pela Constituição de 1988 e a criação do SUS, que garantiu acesso universal, integral e equitativo à saúde. Esse avanço contrapôs o modelo hospitalocêntrico e restrito à Previdência Social, redefinindo saúde como um direito amplo, influenciado por determinantes sociais. Os cuidados paliativos, cujo conceito remonta à Idade Média, ganharam maior reconhecimento a partir do século XX, com o movimento Hospice e a OMS definindo princípios que priorizam alívio do sofrimento e abordagem multidimensional. No Brasil, a inclusão dos cuidados paliativos no SUS começou nos anos 1980, evoluindo até a Política Nacional de Cuidados Paliativos, em 2024. Essa política reflete esforços de mobilização popular e de especialistas. Apesar dos avanços, desafios permanecem, como a desigualdade na oferta regional e insuficiência de serviços diante da demanda crescente devido ao envelhecimento populacional e doenças crônicas.
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ABSTRACT 

Health policy in Brazil has evolved significantly, marked by the 1988 Constitution and the creation of the SUS, which guaranteed universal, comprehensive and equitable access to health care. This advancement contrasted the hospital-centric model restricted to Social Security, redefining health as a broad right, influenced by social determinants. Palliative care, whose concept dates back to the Middle Ages, gained greater recognition in the 20th century, with the Hospice movement and the WHO defining principles that prioritize relief of suffering and a multidimensional approach. In Brazil, the inclusion of palliative care in the SUS began in the 1980s, evolving into the National Palliative Care Policy (2024). This policy reflects efforts by popular mobilization, specialists, organizations such as the ANCP and movements such as compassionate communities. Despite the advances, challenges remain, such as inequality in regional supply and insufficient services in the face of growing demand due to population aging and chronic diseases. 
Keywords: Health, Palliative Care, National Policy.

1 INTRODUÇÃO

A Política de Saúde no Brasil sofreu diversas mudanças ao longo da sua construção, tendo em 1988, através da luta popular dos movimentos sociais da Reforma Sanitária, o direito constitucional de acesso a todos e a sua promoção como dever do Estado. Com a criação do Sistema Único de Saúde (SUS) tem institucionalizado os princípios da universalidade, integralidade e equidade, contrapondo ao modelo hospitalocêntrico e atrelado a Previdência Social, em que somente parte da população tinha acesso a saúde (vinculado ao trabalho formal).

Faz-se necessário pontuar que o próprio conceito do que é saúde mudou ao longo do tempo, não sendo um conceito atrelado apenas a ausência de doença, mas que envolve diversos aspectos da vida da população que são nocivas ou não ao processo de saúde-doença. Tem-se a inserção do conceito de determinantes e condicionantes sociais de saúde, em que a saúde não é apenas determinada por fatores biopsicossociais que ocultam os processos de exploração ao qual a classe trabalhadora é submetida (Bravo; Menezes, 2021, p. 71). 

Segundo a OMS (2018), entende-se por Cuidados Paliativos a abordagem multiprofissional que visa a melhoria da qualidade de vida de pacientes e família que enfrentam problemas relacionados a doenças ameaçadores de vida. Essa abordagem conta com o acompanhamento de demandas multidimensionais, além de físicas, psíquicas, emocionais, sociais e espirituais.

Contudo, os cuidados paliativos não se trata de algo recente, sua abordagem remonta a Antiguidade, em que as primeiras noções do “cuidar do sofrimento do outro” remonta experiências da Idade Média. No Brasil, desde 2018 temos uma Resolução sobre a organização dos cuidados paliativos no SUS, mas somente em 2024 foi aprovada a Política Nacional de Cuidados Paliativos.

Desta forma, o presente artigo tem por objetivo definir o conceito e esclarecer o que são cuidados paliativos com referências a nível mundial e nacional, além de pontuar os sujeitos envolvidos na construção e promulgação da Portaria nº 3681/2024 que reconhece a importância da expansão da abordagem de cuidados paliativos através da Política Nacional.

2 CUIDADOS PALIATIVOS: Panorama Mundial e Nacional

Na contemporaneidade, é possível observar o crescente interesse em conhecer os cuidados paliativos. O termo cuidado paliativo é empregado em discussões na área da saúde como um conjunto de ações executadas por equipe multiprofissional no cuidado às pessoas, em suas diversas faixas etárias, que estão acometidas de adoecimentos graves sem proposta terapêutica curativa. 


Soma-se a esse interesse, o aumento da população mundial, assim como a ampliação da expectativa de vida, envelhecimento populacional, e o aumento de doenças crônicas não transmissíveis que impactam os serviços de saúde, e exigem abordagens nos modelos atuais de cuidado. Além disso, é necessário pontuar o avanço técnico científico na área da saúde que influenciam na sobrevida e prolongam o processo de viver.


Mas os cuidados paliativos não é algo recente. Já a história da antiguidade, no caso na Idade Média, durante as Cruzadas, tem-se as primeiras noções de cuidar, através dos “hospices” que eram locais destinados a acolher e cuidar dos viajantes, peregrinos, doentes, pobres, órfãos. O termo paliativo vem da palavra em latim “pallium”, que significa “manto usado pelos peregrinos em suas viagens aos santuários para proteção nas intempéries” (Inca, 2022, p. 4).


No século XX, destaca-se a percursora do movimento Hospice – assistência Hospice – chamada Cicely Sanders. A Cicely é um marco para a história dos cuidados paliativos. Formada em Enfermagem, Serviço Social e Medicina, fundou em 1967 o St. Christopher’s Hospice, trouxe o conceito de “dor total”, ao afirmar que a dor não é apenas física, mas perpassa pelas dimensões sociais, emocionais, psíquicas e espirituais, além do cuidado com a família e rede de apoio dos pacientes. A sua trajetória foi marcada pela busca do alívio da dor do outro e a assistência integral aos seus pacientes.


Nas Américas, o movimento Hospice é iniciado através da psiquiatra Elisabeth Kübler-Ross nos Estados Unidos, na década de 1970, com estudos sobre a morte e o morrer. Nesses estudos, através de entrevistas com pacientes graves, Elisabeth descreveu os estágios emocionais vividos durante o processo de morrer. Além disso, pontuo as dificuldades das equipes multiprofissionais em lidar com o paciente em terminalidade, assim como com as famílias durante a comunicação de notícias difíceis. Assim, através dos seus estudos, destaca-se a necessidade dos cuidados às pessoas com enfermidades graves, assim como o hábito da sociedade evitar falar sobre a morte (Kubler-Ross, 1985, p. 35). 

Ao longo dos anos, os cuidados paliativos teve sua abordagem aprimorada. Em 1990, teve seu conceito definido pela Organização Mundial de Saúde (OMS), sendo revisto e ampliado em 2002, ao incluir a assistência a outros adoecimentos e comorbidades crônicas, ameaçadoras da vida, não sendo algo restrito apenas ao câncer, mas a morbidades relacionadas ao envelhecimento e aumento da expectativa de vida.

Os cuidados paliativos são uma abordagem que melhora a qualidade de vida dos pacientes e suas famílias enfrentando o problema associado com uma doença ameaçadora da vida, por meio da prevenção e alívio do sofrimento através da identificação e impecável avaliação e tratamento da dor e outros problemas físicos, psicossociais e espirituais (Who, 2002, p. 84).



A atual concepção permite a relação com diferentes realidades sociais, perfil de população e epidemiológico, além dos recursos materiais, tecnológicos e humanos disponíveis para a oferta de qualidade de vida até sua finitude. A OMS também trouxe os princípios gerais dos cuidados paliativos, em destaque:

Proporciona alívio da dor e outros sintomas angustiantes; Afirma a vida e encara a morte como um processo normal; Não pretende apressar ou adiar a morte; Integra os aspectos psicológicos e espirituais do cuidado ao paciente; Oferece um sistema de apoio para ajudar os pacientes a viver o mais ativamente possível até morte; Oferece um sistema de apoio para ajudar a família a lidar com a doença do paciente e em seu próprio luto; Usa uma abordagem de equipe para atender às necessidades dos pacientes e suas famílias, incluindo aconselhamento de luto, se indicado; Irá melhorar a qualidade de vida e também pode influenciar positivamente o curso de doença; É aplicável no início da doença, em conjunto com outras terapias destinadas a prolongar a vida, como quimioterapia ou radioterapia, e inclui as investigações necessárias para entender melhor e gerenciar complicações clínicas angustiantes (Who, 2002, p. 84).


No Brasil, os Cuidados Paliativos se configuram nos anos de 1980/1990. Em 1983 foi criado o primeiro serviço de cuidados paliativos, no Hospital das Clínicas em Porto Alegre/RS. Posteriormente, houve a sua expansão para os estados de São Paulo, Santa Catarina, Paraná e Rio de Janeiro. Essa expansão permitiu aproximar-se das novas abordagens de cuidado ao sofrimento do outro, já que a temática do ensino de cuidados paliativos ainda era algo pouco presente nas universidades e na formação de profissionais da saúde (Chaves, Oliveira, 2024, p. 153).

No final da década de 1990, tem-se a criação da Associação Brasileira de Cuidados Paliativos, com o intuito de agregar profissionais que estivessem interessados em difundir a filosofia dos cuidados paliativos. Nos anos 2000, é criada a Academia Nacional de Cuidados Paliativos, um marco histórico para a medicina brasileira, que contribui com o ensino, pesquisa e difusão dos cuidados paliativos no Brasil. Destaca-se sua contribuição através das publicações científicas como o Manual de Cuidados Paliativos, Atlas dos Cuidados Paliativos no Brasil, Cartilhas de cuidados paliativos e de cuidados de fim da vida a idosos (Ancp, 2025).


No que tange os marcos normativos, os cuidados paliativos foi incluído pela primeira vez na Política Nacional de Atenção Oncológica, em 2013. Apesar dessa inclusão abordar o cuidado referente ao paciente oncológico, foi o pontapé para discussão da abrangência dos cuidados paliativos a todas as pessoas com doenças e comorbidades complexas, ameaçadoras de vida e disponíveis em todos os níveis de atenção à saúde. Registra-se que em 2009, o Conselho Federal de Medicina (CFM) incluiu em seu Código de Ética Médica os Cuidados Paliativos como princípio fundamental, e no ano de 2011 a medicina paliativa foi reconhecida como área de atuação médica no Brasil (Chaves, Oliveira, 2024, p. 153).

No âmbito internacional, a Assembleia Mundial da Saúde – OMS publicou a Resolução nº 6719, trazendo em seu escopo a responsabilização dos países membros em implementar os cuidados paliativos integrados aos sistemas públicos de saúde, em todos os níveis de atenção, dando ênfase a atenção primária e domiciliar. Essa Resolução repercutiu no cenário brasileiro, com a publicação de políticas de saúde como a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas através da Portaria nº 483/2014, e a Resolução nº 41/2018 que “dispõe sobre as diretrizes para a organização dos cuidados paliativos, à luz dos cuidados continuados integrados, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”, definindo ser “elegível para cuidados paliativos toda pessoa afetada por uma doença que ameace a vida, seja aguda ou crônica, a partir do diagnóstico desta condição” (Brasil, 2018).


Em 2020, através do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde (PROADI-SUS), é criado o Programa de Cuidados Paliativos no SUS – Atenção Hospitalar, Ambulatorial Especializada e Atenção Domiciliar, impulsionando a organização e a integração da prática de cuidados paliativos em toda a Rede de Atenção à Saúde (RAS). Em 07 dezembro de 2023 foi aprovada, ainda, pelo Ministério da Saúde, a Política Nacional de Cuidados Paliativos, através da Resolução n° 729, que foi publicada em 7 de Maio de 2024 através da Portaria nº 3681, que institui a Política no âmbito do SUS.

3 POLÍTICA NACIONAL DE CUIDADOS PALIATIVOS: Fruto da mobilização popular e de especialistas


O quantitativo de serviços especializados em cuidados paliativos no Brasil ainda é concentrado em determinadas regiões do país, ao passo em que há estados que não dispõe de nenhum serviço. Segundo a ANCP (2023), o Brasil conta com apenas 234 serviços assistenciais em cuidados paliativos, destes, 128 são novos serviços. Houve um aumento comparado ao último levantamento de 2019, mas esse aumento não diminuiu as disparidades da oferta, principalmente no que tange a regionalização do serviço.

A Região Sudeste conta com o maior número de serviços, totalizando 98 (41,8%). Em seguida vem a Região Nordeste que soma 60 serviços (25,7%). A Região Sul conta com 40 serviços (17,1%). O Centro Oeste soma 28 serviços (12,0%). Por último, a Região Norte, a única região que não tem serviços em todos seus estados, apresenta 8 serviços (3,4%), distribuídos em 4 estados (AM, PA, RO e RR). (Prado, 2023, p. 16)


Outro ponto importante que o Atlas (2023) evidencia, é que o maior número dos serviços em cuidados paliativos está concentrado no Sistema Único de Saúde contando com 123 serviços. Pontua-se também, a concentração dos serviços funcionando exclusivamente em Hospitais através da internação em leitos de cuidados paliativos. 

Segundo a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), em Março de 2023, 50 milhões de pessoas eram beneficiárias de planos de saúde privados no Brasil, totalizando 24,6% da população brasileira que no último Censo do IBGE (2023) era de 203 milhões de pessoas. Isso revela que mais de 75% da população brasileira depende exclusivamente do Sistema Único de Saúde (SUS). O Atlas (2023) traz que houve um aumento de 28,1% da oferta dos serviços de cuidados paliativos, passando de 96 para 123, o que significa uma média de 1 serviço para cada 1,6 milhão de habitantes na rede pública.

Esses números ainda são insipientes, quando se revela que a estimativa é que 625 mil pessoas no Brasil precisam de cuidados paliativos, sendo essas 33.894 crianças e 591.890 são adultos (Brasil, 2024). Esses cuidados não se restringe apenas a assistência do fim da vida, mas a abordagem mais ampla de controle de sintomas, apoio familiar e ao paciente, desenvolvendo um plano terapêutico independente do estágio em que a doença se encontre.

Uma pesquisa realizada em 2021, divulgada em 2022 pelo periódico acadêmico Journal of Pain and Symptom Management, revelou que o Brasil é o 3º país do mundo pior para morrer (Finkelsteins, 2022). O estudo analisou 81 países levando em consideração controle de dor e desconforto dos pacientes, terapêuticas que melhore a qualidade de vida, limpeza dos locais de prestação de serviços e se os gastos com os pacientes eram uma barreira para receberem os devidos cuidados. Desta análise, foi possível apreender que o Brasil ainda é um país com poucas políticas públicas efetivas que promovam a qualidade de vida a pessoa que tem uma doença ameaçadora da vida.

Frente ao exposto, tem-se evidenciada a importância do reconhecimento dos cuidados paliativos como abordagem necessária a milhares de brasileiros que enfrentam adoecimentos e demandam de assistência que oferta melhor qualidade de vida e de morte. A Política Nacional de Cuidados Paliativos é fruto da mobilização popular e de diversos especialistas, foi aprovada pela 17ª Conferência Nacional de Saúde (CNS) em julho de 2023. A PNCP foi pactuada entre o Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) (Brasil, 2024).

A partir da participação popular mediada por audiências públicas, o intento surgiu para integrar às Redes de Atenção à Saúde, seguindo os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Atenção Especializada (PNAES). Desta forma, faz-se necessário abordar os diferentes sujeitos que atuaram em prol da oferta dos cuidados paliativos a milhares de brasileiros, através da publicação da Política Nacional de Cuidados Paliativos.

A Frente PaliATIVISTAS é um movimento social, composto não somente por profissionais da saúde, mas a sociedade civil, cujo o objetivo é a defesa da implementação dos cuidados paliativos enquanto abordagem do alívio do sofrimento de pacientes com adoecimentos crônicos. Destaca-se a participação em Conferências Municipais, Estaduais e Livres, mobilizados com a proposta da criação da Política Nacional de Cuidados Paliativos. 

As comunidades compassivas existem no Brasil desde 2018, enquanto movimento autônomo, que oferta cuidados comunitários em saúde. Tem um papel importante na participação e engajamento social na Política Nacional de Cuidados Paliativos. Através da comunicação com a atenção primária, as comunidades compassivas trabalham em redes para minimizar as desigualdades no acesso aos cuidados paliativos. Estão inseridas na Política Nacional enquanto uma rede de apoio comunitária e voluntária, composta por moradores locais e profissionais de saúde, articulada com a Rede de Atenção à Saúde (Silva, et al, 2024, p. 01).

O Instituto Oncoguia que é uma organização não governamental que visa informar, apoiar e defender os pacientes com câncer no Brasil, também contribuiu na formulação da Política Nacional de Cuidados Paliativos. Através da participação de conferências, produção de conteúdo e difusão de informações sobre os benefícios da abordagem dos cuidados paliativos e a necessidade da sua expansão no território brasileiro (Oncoguia, 2025).

Outra atuação importante é a da deputada Luísa Canziani (PSD-PR) através do Projeto de Lei 2460/22, que já trazia a discussão no Parlamento sobre a importância de democratizar o acesso aos cuidados paliativos adequados aos pacientes e suas necessidades. O Projeto institui a criação do Programa Nacional de Cuidados Paliativos como forma de complementar a Política Nacional estabelece que os cuidados paliativos devem ser ofertados o mais precocemente possível no curso de qualquer doença ameaçadora da continuidade da vida, com o objetivo de garantir maior autonomia, melhor qualidade de vida ao paciente e seus familiares, mediante prevenção e alívio do sofrimento físico, psicológico, social e espiritual, estendendo os cuidados à fase de luto. (Moraes, 2023)
Por fim, a demanda por uma rede de cuidados paliativos mais ampla foi levantada por conferências de saúde, que uniram a população e os profissionais. A participação de usuários do SUS, profissionais e especialistas na 17º Conferência Nacional de Saúde, em 2023 foi crucial para o estabelecimento do compromisso em formular uma Política Nacional que melhore os serviços ofertados no SUS diante do atendimento às doenças crônicas, graves e sem proposta terapêutica curativa.

4 CONCLUSÃO

No Brasil, desde 1988 temos a saúde reconhecida constitucionalmente como direito universal e dever do Estado. A saúde se modificou quanto aos conceitos que hoje não delimitam apenas a ausência de doença. Teve seu sentido ampliado ao envolver, condições materiais de acesso, trabalho, alimentos, meio ambiente, entre outros fatores que incidem na saúde da população.

É importante frisar que a política de saúde, assim como as demais políticas públicas, é palco de disputa de poder, está inserida na luta de classes já que as populações mais pobres e vulneráveis, que constituem a base da classe trabalhadora, enfrentam condições de saúde precárias devido às desigualdades estruturais do sistema. Isso se evidencia no aumento de agravos de saúde que estão diretamente relacionado às más condições de sobrevivência.

A população mundial e brasileira tem experimentado o aumento da expectativa de vida, por conseguinte, esse envelhecimento populacional vem acompanhado do aumento de novos casos de doenças crônicas e demais comorbidades que são ameaçadoras de vida. Assim, ao se abordar a temática de cuidados paliativos, faz-se necessário destacar que a sua principal filosofia é o alívio do sofrimento daqueles que enfrentam adoecimentos graves.

Os cuidados paliativos é visto na história da humanidade deste a Antiguidade. Apesar de por muitos anos ser atrelado apenas ao adoecimento de câncer, hoje faz importância essa abordagem atender as demais morbidades. Destaca-se também, o alcance a todas as populações, que infelizmente é desigual conforme a localização geográfica.

O estudo mostrou que os serviços de cuidados paliativos ainda estão concentrados principalmente nas regiões Sul e Sudeste, mostrando a iniquidade existente no nosso Sistema Único de Saúde. Pontua-se também, que a maior parte da população brasileira conta apenas com o SUS para os atendimentos de saúde, daí a importância de ampliar e democratizar seu acesso.

A promulgação da Política é o resultado de esforço coletivo, de órgãos representativos e da população que demanda do reconhecimento do direito ao tratamento e ao fim de vida digno. A proposta é aumentar o número de serviços de profissionais especializados em cuidados paliativos, ampliar o atendimento para além de hospitais, mas que possa ser realizada na atenção primária, por conseguinte, diminuir as disparidade da oferta desse serviço nas regiões do país.
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